
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Tendo em vista o pedido formulado pelo Departamento de Administração, 

as propostas apresentadas e o parecer retro, o qual aprovo, o preço escolhido que foi o 

de menor valor e que está corrente com os praticados no mercado, AUTORIZO, com 

base no artigo. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações Nº 14.133/2021, a contratação 

direta da empresa “COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, CNPJ sob nº 62.577.929/0001-35”, com 

sede na com sede na Rua Agueda Gonçalves, 240, Taboão da Serra, estado de São Paulo, 

CEP 06760-900, no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), referente a Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de publicidade legal de todos os 

atos de interesse do SAAE AMBIENTAL., pelo sistema “on-line”, nos respectivos 

cadernos do Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme Termo de Referência, 

sendo que o setor de contabilidade já atestou a existência de recursos orçamentários que 

asseguram o pagamento das obrigações decorrentes da contratação (Lei nº 14.133/21, 

art. 72 IV).  

 

 

SAAE AMBIENTAL, Santa Fé do Sul, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

JOSÉ ANDRÉ DO NASCIMENTO 

Superintendente 

 

 

 


